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Ref.: Resposta ao requerimento 0007/2016 
Assunto: Informações sobre a Lei 4046/2015. 

Em atendimento requerimento do 

vereador Leopoldo Gabriel Benetácio de Oliveira, anotamos a informamos que 

a partir do dia 08 de fevereiro esteremos efetivamente aplicando a legislação 

em referência. 

Ao 	 ensejo, 	 despedimo-nos 

apresentando protestos de estima e consideraçãp. 

Ate piosam nte, 

A TONIO F ORENTINO 
Prefeito Municipal 
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